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de ofício, no âmbito de suas atribuições, ou propondo aos 
demais órgãos da Administração Superior, quando for o caso, 
as providências que se fizerem necessárias.
Art. 15.  A Subprocuradoria-Geral de Justiça para a área 
jurídico-institucional, por intermédio do DAJ, providenciará a 
publicação da estatística de processos distribuídos na Imprensa 
Oficial, com periodicidade semestral, nos meses de janeiro e 
agosto.
Art. 16.  Cabe à Subprocuradoria-Geral de Justiça para a 
área jurídico-institucional e à Subprocuradoria-Geral de 
Justiça para a área técnico-administrativa, por intermédio 
dos Departamentos de Atividades Judiciais e de Informática, 
viabilizar o sistema eletrônico de registro e distribuição de 
processos no âmbito das Promotorias de Justiça.  
Art. 17.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Art. 18.  Fica revogada a Resolução nº 013/2011-CPJ, de 11 de 
agosto de 2011.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em 7 
de novembro de 2011.

 ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Corregedor-Geral do Ministério Público

MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça

GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador de Justiça

CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça

UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça

LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça

FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça

DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procurador de Justiça

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador de Justiça

ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Procurador de Justiça

RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça

ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça

EDNA GUILHERMINA SANTOS DOS SANTOS
Procuradora de Justiça

MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça

MARIA DA GRAÇA AZEVEDO DA SILVA
Procuradora de Justiça
ANA LOBATO PEREIRA
Procuradora de Justiça

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça

HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 038/2011–CPJ,
 DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304704
Concede à Servidora ELIANA DE NAZARÉ FONSECA COELHO a 
Medalha do Mérito Institucional do Ministério Público.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, órgão da 
Administração Superior do Ministério Público do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 233, 
inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará), e considerando a proposição aprovada por unanimidade 
na sessão ordinária realizada em 7 de novembro de 2011,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER à Servidora ELIANA DE NAZARÉ FONSECA 
COELHO a Medalha do Mérito Institucional do Ministério Público, 
instituído pelo art. 233, inciso I, da Lei Complementar Estadual 
nº 057, de 6 de julho de 2006, pela atuação destacada no 
exercício de suas funções no Ministério Público do Estado do 
Pará.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
à homenageada, ou a seu representante, em sessão solene do 
Colégio de Procuradores de Justiça, conforme disposto no art. 
233, § 3º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 
2006.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em 7 
de novembro de 2011.

 ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Corregedor-Geral do Ministério Público

MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça

GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador de Justiça

CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça

UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça

LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça

FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça

DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procurador de Justiça

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador de Justiça

ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Procurador de Justiça

RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça

ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça

EDNA GUILHERMINA SANTOS DOS SANTOS
Procuradora de Justiça

MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça

MARIA DA GRAÇA AZEVEDO DA SILVA
Procuradora de Justiça
ANA LOBATO PEREIRA
Procuradora de Justiça

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça

HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 037/2011–CPJ, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304699
Concede à Servidora IVA VIEIRA DOS REIS a Medalha do Mérito 
Institucional do Ministério Público.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, órgão da 
Administração Superior do Ministério Público do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 233, 
inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 de 
julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do 
Pará), e considerando a proposição aprovada por unanimidade 
na sessão ordinária realizada em 7 de novembro de 2011,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER à Servidora IVA VIEIRA DOS REIS a 
Medalha do Mérito Institucional do Ministério Público, instituído 
pelo art. 233, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 057, 
de 6 de julho de 2006, pela atuação destacada no exercício de 
suas funções no Ministério Público do Estado do Pará.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
à homenageada, ou a seu representante, em sessão solene do 
Colégio de Procuradores de Justiça, conforme disposto no art. 
233, § 3º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 
2006.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em 7 
de novembro de 2011.

 ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Corregedor-Geral do Ministério Público

MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça

GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador de Justiça

CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça

UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça

LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça

FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça

DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procurador de Justiça

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador de Justiça

ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Procurador de Justiça

RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça

ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça

EDNA GUILHERMINA SANTOS DOS SANTOS
Procuradora de Justiça

MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça

MARIA DA GRAÇA AZEVEDO DA SILVA
Procuradora de Justiça
ANA LOBATO PEREIRA
Procuradora de Justiça

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça

HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça

RESOLUÇÃO Nº 036/2011–CPJ, 
DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304694
           Concede ao Promotor de Justiça NELSON PEREIRA 
MEDRADO a Medalha do Mérito Institucional do Ministério 
Público.
O COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA, órgão da 
Administração Superior do Ministério Público do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições legais, especialmente o art. 
233, inciso I e § 3º da Lei Complementar Estadual nº 057, de 6 
de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Pará), e considerando a proposição aprovada na sessão 
ordinária realizada em 7 de novembro de 2011,
R E S O L V E:
Art. 1º  CONCEDER ao Promotor de Justiça NELSON PEREIRA 
MEDRADO a Medalha do Mérito Institucional do Ministério 
Público, instituído pelo art. 233, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 057, de 6 de julho de 2006, pela atuação 
destacada no exercício de suas funções no Ministério Público do 
Estado do Pará.
Art. 2º  A honraria de que trata o artigo anterior será entregue 
ao homenageado, ou a seu representante, em sessão solene do 
Colégio de Procuradores de Justiça, conforme disposto no art. 
233, § 3º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 057, de 
2006.
Art. 3º  Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
SALA DE SESSÕES DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE 
JUSTIÇA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARÁ, em 7 
de novembro de 2011.

 ANTÔNIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Procurador-Geral de Justiça

RAIMUNDO DE MENDONÇA RIBEIRO ALVES
Corregedor-Geral do Ministério Público

MANOEL SANTINO NASCIMENTO JUNIOR
Procurador de Justiça

GERALDO MAGELA PINTO DE SOUZA
Procurador de Justiça

CLÁUDIO BEZERRA DE MELO
Procurador de Justiça

UBIRAGILDA SILVA PIMENTEL
Procuradora de Justiça

LUIZ CESAR TAVARES BIBAS
Procurador de Justiça

FRANCISCO BARBOSA DE OLIVEIRA
Procurador de Justiça

DULCELINDA LOBATO PANTOJA
Procurador de Justiça

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador de Justiça

ADÉLIO MENDES DOS SANTOS
Procurador de Justiça

RICARDO ALBUQUERQUE DA SILVA
Procurador de Justiça

ANA TEREZA DO SOCORRO DA SILVA ABUCATER
Procuradora de Justiça

EDNA GUILHERMINA SANTOS DOS SANTOS
Procuradora de Justiça

MARIA DA CONCEIÇÃO DE MATTOS SOUSA
Procuradora de Justiça

MARIA DA GRAÇA AZEVEDO DA SILVA
Procuradora de Justiça
ANA LOBATO PEREIRA
Procuradora de Justiça

JORGE DE MENDONÇA ROCHA
Procurador de Justiça

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO VELASCO DOS SANTOS
Procuradora de Justiça
MIGUEL RIBEIRO BAÍA
Procurador de Justiça

HEZEDEQUIAS MESQUITA DA COSTA
Procurador de Justiça

PORTARIA N. 4744/2011-MP/PGJ
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 304710

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos na Resolução nº 


